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PROGRAMA DE PAVIMENTAÇÃO
URBANA – Continua em ritmo acelerado o Pro-
grama de Pavimentação Urbana (PPU) em
Capão Bonito.

De acordo com informações da Secretaria
Municipal de Obras, o novo lote de pavimenta-
ção beneficiará as ruas Padre Arlindo Vieira,
Afonso de Camargo, Francisco Antunes dos
Santos, Alameda das Caravelas, Travessa do
Comércio, Concórdia, Travessa do Conselheiro,
Marinha, Kalil S. Safadi, Heikichi Yao e Florival
Augusto Pereira no Jardim Alvorada.

A avenida José Bloes Mota, na Vila Nova
Capão Bonito, também está no novo lote que prevê
investimentos de quase R$ 1,4 milhão. As obras
serão executadas pela empresa OBRAGEN En-
genharia e Construções Ltda.

Durante a semana representantes do gover-
no municipal voltaram a visitar as obras nos bair-
ros Jardim Vale Verde, Nova Capão Bonito e a
rua Alfredo Venturelli na Vila Bela Vista, onde
foram construídas galerias de águas pluviais que
garantiram uma maior durabilidade do novo as-
falto.

É um dos maiores Programas de Pavimen-
tação Urbana já realizados na cidade.

Conforme informações do Setor de Licita-
ções e da Secretaria de Planejamento, o Gover-
no Municipal está investindo mais de R$ 3 mi-
lhões em asfaltamento, construção de galerias
pluviais e recuperação de importantes vias de
acesso como a avenida Massaichi Kakihara.

As verbas são provenientes de emendas
parlamentares e recursos próprios de contra-
partida.

Para acelerar as obras, a prefeitura deu uma
atenção especial aos processos de licitações.

O corte de gastos desnecessários aliados a

PPU

Novo lote de pavimentação de quase
R$ 1,4 milhão beneficiará Jd. Alvorada

Programa de pavimentação melhora infraestrutura do Bairro Nova Capão Bonito
boa gestão pública garantiram que a prefeitura
tivesse caixa para a contra partida nos convêni-
os de asfaltamento.

“A boa tramitação tanto no governo estadu-
al como federal, com a liberação de importantes
verbas também contribui para acelerarmos o Pro-
grama de Pavimentação”, destaca o governo mu-
nicipal.

O PPU também garantirá um melhor aces-
so a Faculdade de Tecnologia (FATEC) e a ETEC
“Dr. Celso Charuri”, beneficiando um grande

Pavimentação sendo concluída na Vila Nova Capão Bonito

número de estudantes e professores.
Moradores comemoram – No bairro

Novo Capão Bonito, as obras de asfaltamento
estão sendo literalmente comemoradas.

“A pavimentação traz mais infraestrutura e
valoriza os imóveis. A tendência é que o bairro
cresça mais partir de agora. Não teremos mais
problemas com a lama durante a chuva e a poei-
ra durante os períodos de estiagem”, destaca-
ram moradores à assessoria de imprensa da pre-
feitura.
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DIA 09/08/10 – 2ª FEIRA
BAIRRO ...................................................................... LOCAL ................................................HORÁRIO
CORREAS .................................................... CASA DA MARTA ..........................................08:00 as 8:30
FERREIRA DAS ALMAS .................................................. UBS ............................................ 8:45 as 9:45
SÃO PAULO ............................................................... IGREJA ....................................... 10:00 as 10:30
TURVO DOS PEDROSOS ......................................... IGREJA ........................................ 10:45 as 11:15
TOMÉS .................................................................... ESCOLA ........................................ 11:30 as 12:15
MENDES .................................................. SALÃO DA IGREJA ....................................... 12:30 as 13:00
MATO PAVÃO ............................................................ ESCOLA ....................................... 13:15 as 13:45
CAMILOS ................................................................... IGREJA ....................................... 14:00 as 14:30

DIA 10/08/10 – 3ª FEIRA
BAIRRO ...................................................................... LOCAL ................................................HORÁRIO
BOA VISTA..................................... RESIDÊNCIA DONA JULIA ..........................................08:00 as 8:30
BRÁS ....................................................................... ESCOLA ....................................... 08:45 as 09:15
MATO LIMPO ............................................. CASA CARVOERIA ....................................... 09:30 as 10:00
FORMIGAS ................................. FAZENDA SANTO ANTONIO ....................................... 10:15 as 10:45
SERRARIA .............................................. BEIRA DA ESTRADA ........................................ 11:00 as 11:30
FAZENDA IGARATÁ ............................... IGREJA ADVENTISTA ....................................... 12:00 as 12:30

DIA 11/08/10 – 4ª FEIRA
BAIRRO ...................................................................... LOCAL ................................................HORÁRIO
SÃO JOSÉ ABAIXO .......................................................... UBS ..........................................08:30 as 9:00
ALVES...................................................................... ESCOLA ............................................ 9:15 as 9:45
ÁGUA QUENTE ........................ RESIDENCIA DONA TEREZA ....................................... 10:00 as 10:30
CORDEIROS ........................................................... ESCOLA ........................................ 10:45 as 11:15
GOMES ................................................................... ESCOLA ........................................ 11:30 as 12:00
SÍTIO VELHO ............................................ SALÃO DA IGREJA ....................................... 12:15 as 12:45
BAGUAÇÚ ................................................................. IGREJA ....................................... 13:00 as 13:30

DIA 12/08/10 – 5ª FEIRA
BAIRRO ...................................................................... LOCAL ................................................HORÁRIO
APIAÍ-MIRIM .................................................................... UBS ........................................... 8:00 as 9:00
FRANCISCADA ......................................................... IGREJA ............................................ 9:15 as 9:45
AREIA DOS VENTURAS .... RES. SR. CLAUDIO RODRIGUES ....................................... 10:00 as 10:30
FAZENDA TELETRON........................ SEDE( RES.CASEIRO) ........................................ 10:45 as 11:15
TAMANDUÁ ........................................RES. SR. DOMINGUES ........................................ 11:45 as 12:15
PINHAL DOS PAULOS ............................................. ESCOLA ....................................... 12:30 as 13:00
PINHALZINHO ................................................................ UBS ....................................... 13:15 as 14:15
PEDROSOS ............................................................ ESCOLA ....................................... 14:30 as 15:00

DIA 13/08/10 – 6ª FEIRA
BAIRRO ...................................................................... LOCAL ................................................HORÁRIO
FAXINAL ............................... RES. MARIA SANTOS QUEIROZ ..........................................08:00 as 8:30
LEMES DE BAIXO ............. IGREJA CONGREGAÇÃO CRISTÃ ..........................................08:45 as 9:15
LEMES DE CIMA ........................................................ IGREJA ..........................................9:30 as 10:00
LAGOA DOS MOSQUITOS ......................................... IGREJA ....................................... 10:15 as 10:45
FAZ.S.TEREZINHA ..................................................... IGREJA ........................................ 11:00 as 11:30
PROENÇAS .................................................................... UBS ........................................ 11:45 as 12:15
BAIRRO BALDUÍNO .... CASA SR MILTON NUNES FONSECA ....................................... 12:30 as 13:00
RAMAL LENHEIRO ................................. OLARIA DO KARNIK ....................................... 13:15 as 13:45

DIA 14/08/10 – SÁBADO
BAIRRO ...................................................................... LOCAL ................................................HORÁRIO
RIO ABAIXO ............................................................... IGREJA ..........................................08:00 as 8:30
PAINEIRAS ................................................................ IGREJA ............................................ 8:45 as 9:15
BOITUVA ........................................... RES. SENHOR PEDRO ....................................... 10:00 as 10:30
MOREIRAS(FAZ.CLODOMIR ............. CASA DO SEU LÁZARO ....................................... 13:00 as 13:30
ITANGUÁ ........................... SÍTIO SEU SEBASTIÃO DE MELO ....................................... 13:45 as 14:15

DIA 14/08/10 – SÁBADO
BAIRRO ...................................................................... LOCAL ................................................HORÁRIO
TURVO DOS ALMEIDAS ................................................. UBS ....................................... 08:00 as 16:00
TAQUARAL ABAIXO ......................................................... UBS .......................................... 8:00 as 11:30
ANA BENTA ..................................................................... UBS ....................................... 13:30 AS 16:30

CAMPANHA NACIONAL DE VACINAÇÃO CONTRA A POLIOMIELITE
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
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LEI Nº 3.418, DE 26 DE JULHO DE 2010.
Fica o Executivo Municipal autorizado a pro-

ceder à abertura, na Divisão de Contabilidade e
Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, de um Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 2.025.000,00
(dois milhões e vinte e cinco mil reais), neces-
sário para atender despesas com: Material de
Consumo, Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica, Obrigações Patronais, Sentenças
Judiciais, Indenizações Trabalhistas, Vencimen-
tos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil, Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Física, Equipa-
mentos e Material Permanente, Passagens e
Despesas com Locomoção, Contratação por
Tempo Determinado, Obras e Instalações, Ma-
terial de Distribuição Gratuita, Subvenções So-
ciais e Juros sobre Encargos da Div. Publica.

Publicação resumida nos termos do art. 93,
§ 2º da LOM, cuja cópia encontra-se afixada no
Quadro de Avisos da Seção de Protocolo Geral.

LEI Nº 3.419, DE 26 DE JULHO DE 2010.
Fica o Executivo Municipal autorizado a pro-

ceder à abertura, na Divisão de Contabilidade e
Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, de um Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 600.000,00
(seiscentos mil reais), necessário para atender
despesas com: Obras e Instalações.

Publicação resumida nos termos do art. 93,

LEIS
§ 2º da LOM, cuja cópia encontra-se afixada no
Quadro de Avisos da Seção de Protocolo Geral.

LEI Nº 3.420, DE 26 DE JULHO DE 2010.
Fica alterado o art. 3º da Lei nº 3.251, de 10

de junho de 2009, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 3º Fica fixado o prazo de 36 (trinta e seis)
meses, a contar da data de assinatura da Escri-
tura Pública, para que a Justiça do Trabalho, con-
clua a construção objeto desta Lei, sob pena de
retorno da área ao Patrimônio Municipal”.

Publicação resumida nos termos do art. 93,
§ 2º da LOM, cuja cópia encontra-se afixada no
Quadro de Avisos da Seção de Protocolo Geral.

LEI Nº 3.421, DE 26 DE JULHO DE 2010.
Fica o Executivo Municipal autorizado a cele-

brar convênio com as agências bancárias,
objetivando a concessão de empréstimos ou fi-
nanciamentos, mediante consignação averbada
em folha de pagamento dos servidores da Pre-
feitura de Capão Bonito.

Publicação resumida nos termos do art. 93,
§ 2º da LOM, cuja cópia encontra-se afixada no
Quadro de Avisos da Seção de Protocolo Geral.

DECRETO Nº 073/10, DE 26 DE JULHO DE 2010.
Fica o Executivo Municipal autorizado a pro-

ceder à abertura, na Divisão de Contabilidade e
Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bo-

nito, Estado de São Paulo, de um Crédito Adicio-
nal Suplementar no valor de R$ 2.025.000,00
(dois milhões e vinte e cinco mil reais), neces-
sário para atender despesas com: Material de
Consumo, Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica, Obrigações Patronais, Sentenças
Judiciais, Indenizações Trabalhistas, Vencimen-
tos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil, Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Física, Equipa-
mentos e Material Permanente, Passagens e
Despesas com Locomoção, Contratação por
Tempo Determinado, Obras e Instalações, Ma-
terial de Distribuição Gratuita, Subvenções Soci-
ais e Juros sobre Encargos da Div. Publica, nos
termos constantes da Lei nº 3.418/2010.

Publicação resumida nos termos do art. 93,
§ 2º da LOM, cuja cópia encontra-se afixada no
Quadro de Avisos da Seção de Protocolo Geral.

DECRETO Nº 074/10, DE 26 DE JULHO DE 2010.
Fica o Executivo Municipal autorizado a pro-

ceder à abertura, na Divisão de Contabilidade e
Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, de um Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 600.000,00
(seiscentos mil reais), necessário para atender
despesas com: Obras e Instalações, nos ter-
mos constantes da Lei nº 3.419/2010.

Publicação resumida nos termos do art. 93,
§ 2º da LOM, cuja cópia encontra-se afixada no
Quadro de Avisos da Seção de Protocolo Geral.

Dispõe sobre constituição de membros do
Conselho Municipal de Saúde, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefei-
to do Município de Capão Bonito, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, os termos constantes do
Protocolado nº 5731/1/2010;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica, na forma do disposto no art. 1º da
Lei Municipal nº 1.387, de 27 de junho de 1991,
alterada pelas Leis nºs 1.656, de 07 de março de
1995, 1.816, de 21 de maio de 1997 e 2.923, de 28
de agosto de 2006, constituído o CONSELHO MU-
NICIPAL DE SAÚDE, com objetivo traçado para a
execução da política municipal de saúde em seus
aspectos sócio econômicos, que terá a seguinte
composição:

02 (DOIS) REPRESENTANTES DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE

• Fabrício Narciso Olivati - RG nº 24.273.744-
4 -  TITULAR

• Rosana Sales Silvestre Martins - RG nº
17.536.572-6 - SUPLENTE

• Aline Renata Costa Vendrami - RG nº
30.648.719-6 - TITULAR

• Maria Margarida Senciatti da Cruz - RG nº
16.146.853 – SUPLENTE

01 (UM) REPRESENTANTE DO SINDICATO
DA SAÚDE:

• Maria Aparecida Brazil - RG nº 12.949.526-8
– TITULAR

• Rosana Quirici de Souza - RG nº 22.986.467-
3 - SUPLENTE

01 (UM) REPRESENTANTE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

• Edna Ferreira Rodrigues Dell´Anhol - RG nº
20.328.275 - TITULAR

• Maristela das Dores França Cheetz - RG nº
10.705.106 -  SUPLENTE

01 (UM) REPRESENTANTE DOS PRES-
TADORES DE SERVIÇO DA SOCIEDADE BENEFI-
CENTE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAPÃO
BONITO

• Nilton Soares de Lima - RG nº 30.857.306-7  -
TITULAR

• Patrícia Leandro de Oliveira - RG nº
27.373.553-6 - SUPLENTE

02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS TRABA-
LHADORES DA SAÚDE

• Cláudia Tavares de Almeida - RG nº
27.534.865-9 – SUPLENTE

• Conceição Aparecida P. de Oliveira - RG nº
28.413.266-4 -  TITULAR

• Adalgisa Mendes De Queiroz – RG nº
13.599.677 - TITULAR

• Maria Ines Mendes – RG 8.815.286 – SU-
PLENTE

03 (TRÊS) REPRESENTANTES DA SOCIEDA-
DE CIVIL

• Juliana Cristina de Sousa - RG nº 34.983.843-
4 - TITULAR

• Alessandro Souza Lopes - RG nº 21.268.065
- SUPLENTE

• Geraldo Vandré de Proença - RG nº
26.419.825-0 - TITULAR

• Érika Cristiane Oliveira Almeida - RG nº
33.482.458-8 - SUPLENTE

• Célia Lincoln do Amaral - RG nº 7.769.733 –
TITULAR

• Fátima Maria da Cruz Brazil – RG nº
23.532.825 - SUPLENTE

05 (CINCO) REPRESENTANTES DOS USUÁ-
RIOS INDICADOS PELOS CONSELHOS COMUNI-
TÁRIOS, ASSOCIAÇÕES DE BAIRROS, VILAS E OU-
TROS SEGMENTOS SOCIAIS

• Nelson Alexandrino Ferreira - RG nº
13.849.564 - TITULAR

• Éder Danilo de Queiroz - RG nº 42.648.452-6
- SUPLENTE

• Marco Antonio de Oliveira - RG nº 28.741.782
- TITULAR

• Edson Lopes de Lima - RG nº 16.215.238-3
- SUPLENTE

• Valdemir Daniel de Queiroz - RG nº
28.935.100-5 - TITULAR

• Lourival Lourenço dos Santos - RG nº
13.524.577 - SUPLENTE

• Jéferson Roberto dos Santos - RG nº
48.157.568-6 - TITULAR

• Maria Madalena Leme Silva - RG nº
24.951.269-5 - SUPLENTE

• Valdeci José Rodrigues - RG nº 27.725.066-
3 - TITULAR

• Maria Zelina da Silva Azevedo - RG nº
11.737.654 - SUPLENTE

01 (UM) REPRESENTANTE DE AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE SAÚDE

• Milton César Correa - RG nº 23.336.698-5 -
TITULAR

• Fabiana Adelaide Sudário de Souza – RG nº
33.482.625-1 - SUPLENTE

Parágrafo único. Os membros do CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE, constante do caput deste
Artigo, ficam nomeados para comporem o presen-
te Conselho,  cujo exercício será gratuito, mas o
trabalho considerado relevante à população, com
mandato de 02 (dois) anos (biênio 2010/2012).

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se os efeitos do Decre-
to nº 044/2009.

Paço Municipal Dr. "João Pereira dos Santos
Filho", 23 de julho de 2010.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

 Publicado e afixado na SPG, registrado na data
supra.

DECRETO Nº 071/10, DE 23 DE JULHO DE 2010
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PREMIANDO QUEM PAGA EM DIA –  A pre-
feitura de Capão Bonito anunciou a regulamentação
da Campanha Promocional ‘IPTU Premiado’.

A portaria com criação de comissões e decreto
com todos os detalhes da campanha já foi publicada
na Imprensa Oficial.

De acordo com a prefeitura, a campanha está
amparada na Lei nº 3.329, de 03 de dezembro de
2009. De acordo com a Secretaria Municipal de Fi-
nanças, a campanha tem por objetivo estimular o
pagamento dos tributos incidentes sobre a proprieda-
de predial e territorial urbana, através da distribuição
de prêmios por sorteio, aos proprietários ou legíti-
mos possuidores de imóveis inscritos no Cadastro
Imobiliário, bem como junto à Fazenda Municipal
em relação a esses tributos.

Regulamento Participarão do sorteio, automati-
camente, todos os contribuintes, sejam pessoas físi-
cas ou jurídicas, que estiverem em dia, até a data
estabelecida, para a campanha, pela Comissão
Organizadora, com o pagamento do Imposto Predial
e Territorial Urbano (IPTU), e de quaisquer outros
tributos incidentes sobre os imóveis que possuam,
relativos ao exercício em curso e aos exercícios an-
teriores, exceto aqueles constantes do art. 10 da Lei
nº 3.329/2009. O contribuinte que possuir débito par-
celado referente a estes tributos poderá participar do
sorteio desde que as parcelas vencidas estejam quita-
das na data estipulada, na campanha, pela comissão
organizadora. Já o contribuinte inadimplente em rela-
ção a exercícios anteriores poderá participar do sor-
teio se efetuar o parcelamento dos débitos existentes

Prefeitura lança campanha “IPTU Premiado”

e estar rigorosamente em dia, até a data estipulada,
em cada campanha. Os tributos em atraso referentes
ao exercício da campanha deverão ser quitados até a
data estabelecida pela comissão para possibilitar o re-
cebimento dos prêmios, não podendo ser pagos atra-
vés de parcelamento.

Comissões - organizadora e fiscalizadora - tam-
bém foram criadas pelo prefeito Julio Fernando para
acompanhar a campanha, sorteio e entrega dos prê-
mios.

Os sorteios serão realizados em local e data a
serem definidos pela comissão organizadora, e deve-
rão ser amplamente divulgados pela Imprensa Oficial
Municipal, pelo site da prefeitura na internet, pela mídia

local e por outros meios. Cada contribuinte concor-
rerá ao sorteio dos prêmios através de cupom que
deverá ser retirado na Divisão de Rendas, onde deve-
rá ser preenchido com o número da inscrição do
imóvel, nome do contribuinte, endereço, RG e CPF,
e colocado em uma urna que estará localizada na
Divisão de Rendas.

Prêmios oferecidos na Campanha
1º - 1 moto 0 km 125 cc;
2º - 1 TV Plasma 32”;
3º - 1 microcomputador;
4º - 1 máquina de lavar roupas de 8 kg;
5º - 1 fogão de 6 bocas;
6º ao 10º - 1 DVD Player

Setor de Tributação da
prefeitura de Capão

Bonito: contribuinte que
paga em dia será

premiado
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PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE
ESTAGIÁROS

ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A Prefeitura Municipal de Capão Bonito, por meio da
Secretaria Municipal de Administração, torna público que
será realizado Processo Seletivo para preenchimento de
vagas e cadastro de reserva na contratação de estagiári-
os dos cursos relacionados no item 5, o qual reger-se-á
pelas disposições deste Edital.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.O estágio será realizado de acordo com as disposi-
ções da Lei federal nº 11.788, de 25  de setembro de 2008,
da Lei Municipal nº 3.190/09 e 3.214/09, do Decreto 042/10,
de 16 de abril de 2010 e das demais normas pertinentes.

2. O estágio tem a finalidade de proporcionar ao estu-
dante contato com o mercado de trabalho, possibilitando ao
mesmo adequada complementação da formação escolar e
o desenvolvimento de seus talentos potenciais, experiên-
cia e prática profissional, complemento de ensino e apren-
dizagem na promoção de aperfeiçoamento técnico, cultural
e de relacionamento humano pela sua participação em situ-
ações reais de trabalho junto às diversas áreas da prefei-
tura.

3. O estágio não cria vínculo empregatício de qual-
quer natureza com o Município e sua realização dar-se-á
mediante termo de Compromisso de Estágio celebrado en-
tre o município e o estudante, com a participação do agente
de integração e a interveniência obrigatório da Instituição
de Ensino.

4. O processo seletivo será realizado pelo Instituto
PROE, estabelecido nesta cidade à Rua Benjamin Constant,
555 – Centro.

5. Os níveis de ensino, as vagas e o conteúdo
programático serão as seguintes:

5.1- Níveis de ensino e vagas:

5.2 Conteúdo programático.

a)- Conhecimento comum a todas as modalidades.

LINGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto. Acen-
tuação gráfica. Crase. Pontuação. Ortografia. Concordân-
cia nominal e verbal. Regência nominal e verbal.Pronomes:
emprego, forma de tratamento e colocação. Termos inte-
grantes da oração: objeto direto e indireto, agente da pas-
siva e complemento nominal. Significação das palavras:
sinônimos, antônimos. Sentido próprio e figurado das pala-
vras. Empregos de tempos e modos verbais. Emprego das
classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, prono-
me, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação
e sentido que imprimem às relações entre as orações).

ATUALIDADES: Notícias Nacionais e Internacionais,

EDITAL Nº 01/2010
veiculadas em jornais, revistas, programas de rádio e televi-
são sobre Política, Esportes, Economia, Meio Ambiente, Ecolo-
gia, Ciência e Tecnologia, veiculadas nos últimos 12 meses.

RACIOCÍNIO LÓGICO: Operações com números reais.
Grandeza (comprimento, massa, tempo, área e capacida-
de) e respectivas unidades de medida. Razão e Proporção:
porcentagem, grandezas diretamente e inversamente
proporcionais.(regra de três simples). Noções de: dúzia,
arroba, metade, dobro, triplo, um quarto, ou quarta parte, um
terço ou terça parte. Sistema Monetário Nacional – Real.

Perímetro e área de quadrado e retângulo. Juros sim-
ples e composto. Equação de 1º e 2º graus. Progressões
aritméticas e geométricas. Resolução de situações proble-
ma.

5.4 Poderão surgir novas vagas pelo eventual desli-
gamento de estagiários, bem como eventuais disponibiliza-
ções de vagas pelos diversos órgãos da prefeitura, as
quais serão preenchidas através do cadastro reserva e na
falta de candidato selecionado, através de novo processo
seletivo.

6. O estagiário receberá uma bolsa-auxílio, na base de
20 h semanais de estágio correspondente a:

 I – R$ 500,00 (Quinhentos reais)  para os que estive-
rem cursando o nível superior;

II – R$ 300,00 (Trezentos reais), para os demais ní-
veis.

7. A carga horária do estágio será de 30h semanais,
em horário previamente acordado com o supervisor do es-
tágio, repeitando-se sempre o horário de estudo do estagiá-
rio.

7.1 A Prefeitura Municipal de Capão Bonito
disponibilizará auxílio transporte, desde que o estagiário
comprove a necessidade para o deslocamento local de es-
tagiário/residência e vice-versa, observada a Lei Federal
7.418, regulamentada através do Decreto 95.247, de 17 de
novembro de 1987.

8. O pagamento da bolsa mensal será feito por inter-
médio do Instituto PROE e a concessão do auxílio-transporte
será feita diretamente pela Prefeitura Municipal de Capão
Bonito.

9. As atribuições dos estagiários serão definidas pe-
las respectivas áreas de atuação, sempre estando relacio-
nadas com as atividades escolares dos mesmos.

10. Os candidatos aprovados somente serão convo-
cados de acordo com a conveniência e interesse da admi-
nistração, não constituindo a aprovação em garantia de
convocação, visto que esta dependerá inclusive de disponi-
bilidade financeira, no decorrer do prazo de validade do
presente processo seletivo.

11. Os candidatos classificados como cadastro de
reservas poderão ser convocados para firmar Termo de
Compromisso de Estágio, de acordo com necessidade da
administração, a depender da eventual existência de vagas
e da validade do Processo Seletivo.

CAPÍTULO II

DAS INSCRIÇÕES

1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento
e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas
neste edital, em relação às quais não poderá alegar desco-
nhecimento.

2. Só poderão se inscrever os alunos que:

a-Residam no Município de Capão Bonito;
b-Estejam matriculados no ano letivo de 2010.

c-Tenham freqüência regular nas aulas;
d-Com idade mínima de 16 anos;
e-Seja brasileiro ou estrangeiro com visto de perma-

nência no país.

3. Às pessoas portadoras de necessidades especi-
ais serão asseguradas 10% das vagas, devendo a mes-
ma no ato da inscrição declarar ser portadora e solicitar
condições especiais para a realização das provas, se
comprovadamente necessário.

4. As inscrições serão recebidas gratuitamente no
Instituto PROE, no período de 02/08/2010 a           13/08/2010,
no horário das 9h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00, à
Rua Benjamin Constant, 555 – Centro.

5. Para inscrever-se o candidato deverá:

a)Cadastrar-se no site do Instituto PROE,
www.proe.org.br, e comparecer ao Instituto PROE,  forne-
cer seu login de acesso ao site do PROE e preencher a
ficha de inscrição;

b)Anexar à ficha de inscrição cópia da sua cédula
de identidade, e do comprovante de matrícula da instituição
de ensino em que conste o ano/curso que freqüenta;

6. Será permitida a inscrição por procuração, medi-
ante entrega do original do instrumento, acompanhado de
cópias dos documentos de identidade do candidato e do
procurador, devidamente autenticadas.

6.1 Deverá ser apresentada uma procuração para
cada candidato, que ficará retida e anexada à ficha de
inscrição.

 6.2 O candidato inscrito por procuração assumirá
total responsabilidade pelas informações prestadas pelo
seu procurador na ficha de inscrição.

7. Não será aceito pedido de inscrição por via postal,
fax, e-mail ou qualquer outro meio que não os previstos
neste Edital.

8. Não serão aceitos pedidos de inscrição que não
atenderem rigorosamente ás disposições deste Edital.

9. Será de inteira responsabilidade de o candidato
acompanhar os comunicados e os editais a serem publica-
dos no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Capão Bonito
e no quadro de avisos da Secretaria e Administração.

10. O candidato deverá manter seu endereço atuali-
zado junto ao Instituto PROE.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO SELETIVO

1.O Processo Seletivo será realizado mediante a
aplicação de prova, que será composta por questões de
múltipla escolha, sendo:

a)Português: 10 (dez) questões
b)Raciocínio Lógico: 10 (questões)
c)Atualidades: 20 (questões)

2. A prova será aplicada na EM Jacyra Landim Stori,
sito à Rua Benjamin Constant, 631  – Centro no dia 21/08/
2010, ás 10h00.

3. Só será admitido à sala de prova o candidato que
comparecer munido de seu protocolo de inscrição, cédula
de identidade original (RG) e caneta esferográfica azul ou
preta.

4. Na falta da cédula de identidade original (RG) po-
derá ser admitido na sala de prova o candidato que apre-
sentar um dos seguintes documentos: Carteira de Traba-
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lho e Previdência Social, Carteira expedida por órgão
de classe, Certificado Militar ou Carteira Nacional de
Habilitação, todos obrigatoriamente com foto e des-
de que permitam, com clareza, a identificação do can-
didato. Não serão aceitos quaisquer outros docu-
mentos além dos acima especificados.

5. A duração da prova será de 2 (duas) horas, já
incluído o tempo para preenchimento da folha de
respostas.

6. A prova será individual, não sendo permitida a
comunicação com outro candidato.

7. Durante a aplicação da prova não serão per-
mitidas consultas bibliográficas de qualquer espé-
cie e nem a utilização de livros, notas, impressos,
telefones celulares, calculadoras, agendas eletrôni-
cas, bem como qualquer material que não seja o
estritamente necessário para a realização da prova.

8. Não serão computadas as questões não res-
pondidas, as que contenham rasuras, as que te-
nham sido respondidas a lápis e as que contenham
mais de uma alternativa assinalada.

9. Não haverá, em nenhuma hipótese, segun-
da chamada para a realização da prova, sendo que
os candidatos deverão comparecer com no mínimo,
15 (quinze) minutos de antecedência do horário es-
tabelecido para o início da prova, após o qual não
será permitida a entrada de candidatos.

10. O candidato que não comparecer à aplica-
ção da prova será automaticamente excluído do Pro-
cesso Seletivo.

CAPÍTULO IV

DO JULGAMENTO, DA HABILITAÇÃO E DA
CLASSIFICAÇÃO.

1. A prova será avaliada de 0 (zero) a 100 (cem)
pontos, com caráter classificatório.

2. Os candidatos habilitados serão classifica-
dos por ordem decrescente, de acordo com o total de

pontos obtidos na lista de classificação.

3. Em caso de igualdade na nota final, o desem-
pate obedecerá, sucessivamente, aos critérios abai-
xo estabelecidos, tendo preferência o candidato que:

a)Maior idade;
b)Maior número de filhos;
c)Casado, viúvo ou separado judicialmente.

4. A contratação dos candidatos habilitados obe-
decerá rigorosamente à ordem de classificação.

5. Em relação às vagas destinadas a portadores
de necessidades especiais, não havendo candida-
tos pra preenchimento, as vagas remanescentes se-
rão preenchidas pelos demais  candidatos, seguindo
a ordem de classificação.

CAPÍTULO V

DOS RECURSOS

1. Serão cabíveis os seguintes recursos:

a) do gabarito oficial da prova, dentro do prazo de
2 (dois) dias úteis, a contar da data da sua respectiva
publicação;

b) da classificação, dentro do prazo de 2 (dois )
dias úteis, a contar da data da publicação dp resulta-
do final.

2. Os recursos deverão ser protocolados na pre-
feitura Municipal de Capão Bonito, dirigidos ao Secre-
tário Municipal de Administração.

CAPÍTULO VI

DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO

1.Convocado, o candidato deverá comparecer
ao Instituto PROE no prazo de 3 (três) dias úteis e
apresentar os seguintes documentos para a sua
contratação:

a) Certidão de nascimento ou de casamento,
conforme o caso;

b) Comprovante de residência;
c) Comprovante de matrícula e de freqüência

efetiva na instituição de ensino de acordo com o Cur-
so, para o qual procedeu a sua inscrição.

2. Quando da convocação, os portadores de
necessidades especiais deverão apresentar laudo
médico atestando a situação, com o respectivo CID;

3. O não comparecimento no prazo fixado ou a
falta de apresentação dos documentos necessários
implicarão na perda do direito à vaga e na impossibi-
lidade de aproveitamento do candidato no Processo
Seletivo.

]CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1.O presente Processo Seletivo será válido por
01 (um) ano, podendo ser prorrogado por mais 01
(um).

2. A duração do estágio será de até dois anos,
observadas as disposições especiais constantes
das legislações federal e municipal vigentes.

3. A inexatidão das afirmativas e/ou as irregula-
ridades nos documentos apresentados pelo candi-
dato, verificados a qualquer tempo, acarretarão a
nulidade da sua inscrição e de eventual contratação,
sem prejuízo das demais medidas de ordem admi-
nistrativas, civil e criminal cabíveis.

4. Os casos omissos serão analisados e deci-
didos pela Secretaria Municipal de Administração.

5. O presente Edital será publicado no Site Ofici-
al da Prefeitura Municipal de  Capão Bonito
(www.capaobo-nito.sp.gov.br) e afixado no quadro de
avisos da Secretaria Municipal de Capão Bonito, à
Rua Nove de Julho, 690 – Centro), sendo essas as
formas oficiais de comunicação dos atos do proces-
so Seletivo para todos os efeitos legais.

Prefeitura Municipal de Capão Bonito, 30 de ju-
lho de 2010

 Secretário Municipal de Administração

Sr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Pre-
feito do Município de Capão Bonito, Estado de
São Paulo, torna público o presente Edital de
Convocação:

Ficam convocados (as) os (as) candidatos
(as) aprovados e classificados no Concurso Pú-
blico realizado nos termos do Edital de Concur-
so Público n.º 01/2006, para o Cargo de VIGIA,
devendo o mesmo comparecer  na DIVISÃO DE
PESSOAL  até o dia 04 DE AGOSTO 2.010 até as

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
16:00 horas. para anuência ao emprego vago,
obedecida a Classificação Final publicada em
02.12.2006.

N O M E S                           R.G.
DIRNEI RODOLFO FERRAZ 41.175.539-0
Após o comparecimento, os candidatos (as)

deverão submeter-se a exame de saúde pré
admissional no Centro de Saúde I - Rua Mare-
chal Deodoro, 440 - Centro, no período supra re-

ferido, das 08:00 às 18:00 horas.
O não comparecimento dos candidatos (as)

convocados (as) no horário, data e local acima
citado, implicará, automaticamente, na sua de-
sistência e perda de todos os direitos havidos
pelo referido Concurso Público.

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos San-
tos Filho”, em 27 de  Julho   de 2.010.

SR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO – CEVS – ALIMENTOS
* Protocolo 170/10 – Processo 10203.019/10 – COMERCIAL RODRIGUES

CAPÃO BONITO LTDA - EPP – Mercearia – Av. Elias Jorge Daniel, 484 – Vl. Aparecida
– Capão Bonito/SP – LF CEVS n º. 351020301-471-000103-1-6 (29/04/2010).

* Protocolo 169/10 – Processo 10203.018/10 – COMERCIAL RODRIGUES
CAPÃO BONITO LTDA - EPP – Mercearia – Av. Massaichi Kakihara, 1070 – Vl. Bela
Vista – Capão Bonito/SP – LF CEVS n º. 351020301-471-000102-1-9 (29/04/2010).

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO – CEVS – ALIMENTOS - MEI
* Protocolo 235/10 – Processo 10203.027/10 – LUIZ ANTONIO MARIANO

DE OLIVEIRA – Bar – R. João Marcelino Ferreira,11 – Jd. Vale Verde – Capão
Bonito/SP – LF CEVS n º. 351020301-561-000266-1-1 (08/06/2010).

ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS - ENDEREÇO

VIGILANCIA SANITARIA
* Protocolo 264/10 – Processo 10203.001/10 – DEBORA KARINA SILVA

DE CAMPOS – Cabeleireiro – R. Ministro João de Deus, 45 – Centro – Capão
Bonito/SP – LF CEVS n º. 351020301-960-000029-2-5 (17/06/2010).

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE – AIP
* Processo 10203.041/10 – PAULO ALES-SANDRO QUEIROZ SILVA –

R. Januário Roque Siqueira – Turvo dos Almeidas – Capão Bonito/SP – Proto-
colo nº 356/10 – Auto de Imposição de Penalidade de Multa / AIP nº 351 de 13/
07/2010.

AUTO DE INFRAÇÃO – AIF
* Processo 10203.041/10 – PAULO ALES-SANDRO QUEIROZ SILVA –

R. Januário Roque Siqueira – Turvo dos Almeidas – Capão Bonito/SP – Proto-
colo nº 269/10 – Auto de Infração / AIF nº 380 de 15/06/2010.



1131/07/2010 Edição 127

CAMP  - A Câmara de Capão Bonito apro-
vou recentemente o projeto de lei nº. 3.404, de
30 de junho de 2010.

O projeto cria e implanta o Centro de Aten-
dimento Multifuncional Pedagógico – CAMP.

O CAMP atenderá alunos com necessida-
des educacionais especiais já matriculados no
ensino regular, nos termos da Lei 9394, de 20
de dezembro de 1996.

“Compete ao CAMP o desempenho de suas

Prefeitura criará Centro de
Atendimento Multifuncional

CAMP atenderá alunos com necessidades educacionais especiais já matriculados no ensino regular
atribuições que lhe são conferidas a articular
ações educativas eficazes no acompanhamento
dos problemas de aprendizagem das crianças
com condições linguísticas, sensoriais,
cognitivas, físicas ou emocionais diferenciadas”,
destaca a prefeitura.

Os alunos serão encaminhados ao CAMP,
após triagem feita pelo orientador pedagógico
de cada unidade escolar.

O Centro será composto por profissionais,

como: diretor da divisão, coordenador pedagó-
gico, orientador educacional, psicóloga,
psicopedagoga, fonoaudióloga, terapeuta
ocupacional, fisioterapeuta, neurologista e psi-
quiatra, nomeados pela Secretaria Municipal de
Educação e Secretaria Municipal de Saúde, atra-
vés do processo seletivo.

A permanência de cada profissional no
CAMP será de um ano, sendo permitida a
recondução por igual período.

EDUCAÇÃO E SAÚDE - Aconteceu no dia
23 de julho, na Creche Padre Henrique, através da
ação integrada entre as Secretarias Municipais de
Educação e Saúde uma iniciativa de trabalho dife-
renciado promovendo a Terapia Comunitária, ten-
do como público alvo os profissionais: Monitor,
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil que trabalham
constantemente com crianças nas Creches e Es-
colas de Educação Infantil, o foco principal desta
ação é participar de vivências, expandir conheci-
mentos e pontos de vista sobre emoções, nas ações
de inclusão social e diversidade cultural.

A Terapia Comunitária é caracterizada por um
espaço de convivência social, representa uma opor-
tunidade das pessoas buscarem e encontrarem uma
rede social de apoio.

Trata-se de encontrar um grupo social de
acolhimento. As vivências terapêuticas são basea-
das em partilhar emoções que fazem parte da vida
de todo ser humano.

Nesta formação continuada as secretarias
envolvidas acreditam  e preconizam  o trabalho de
humanização, fortalecendo vínculos afetivos  e
iniciando a formação de conceitos, que podem ser
influenciados pela educação recebida e pelas in-
formações que a criança tem acesso no meio em
que vive.

É um ato pedagógico.

Ação integrada entre Educação e Saúde realiza
formação continuada aos monitores e auxiliares

de desenvolvimento infantil de Capão Bonito

Por ser um ato pedagógico faz-se-à necessá-
rio propiciar a esses profissionais formas de co-
nhecer a si mesmo para que possam desenvolver-
se produtivamente no mais diversos contextos,
promovendo novos encontros interpessoais e
intercomunitários, valorizando a história individual

e a identidade cultural, a fim de resgatar ou restau-
rar a autoestima e a autonomia.

“Educar è crescer. E crescer é viver. Educa-
ção é, assim, vida  no sentido mais autêntico da
palavra”.

(Anísio Teixeira)

LEGISLATIVO

Acompanhe semanalmente a transmissão das
Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de
Capão Bonito. Programe-se: segunda-feira às

19:00h. Confira também o trabalho dos
vereadores, requerimentos, indicações e os

principais projetos do Legislativo.

www.camaracb.sp.gov.br
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INVESTINDO EM EDUCAÇÃO - O Pro-
grama “Consciência Alimentar” projeto do Go-
verno do Estado de São Paulo em parceria com
o Fundo Social de Solidariedade, vem reunindo
pessoas para discutir e promover ações que pro-
paguem a importância de educar e reeducar a
alimentação da população desde a mais tenra ida-
de. Capão Bonito participou dessas reuniões e
está promovendo ações significativas do Pro-
grama “Consciência Alimentar”, com capacitação
promovida através da Secretaria Municipal de
Educação, no dia 23 de julho, na Creche Padre
Henrique, para as Merendeiras com o objetivo
de conscientizar e sensibilizar sobre a importân-
cia de uma boa alimentação para se manter a
saúde e prevenir doenças; destacando os valo-
res sociais, culturais, afetivos e sensoriais que
está relacionado ao ato de comer.

A escola é um espaço adequado para im-
plantar  o desenvolvimento da Alimentação Sau-
dável, dentro da tranversalidade das disciplinas
e na qualidade da merenda que recebem todos
os dias, para tanto as merendeiras que são res-
ponsáveis pela preparação dos alimentos estão
recebendo capacitação para aprimorar seu fazer
culinário, garantindo porções com os nutrientes
necessários para o bom desenvolvimento do
organismo dos alunos.

Secretaria de Educação promove capacitação
e entrega kits para as merendeiras

Entrega dos kits na
Creche Padre Henrique

Foram entregues nesta data os Kits do Pro-
grama “Consciência Alimentar” para as meren-
deiras municipais, que contém materiais com
orientações, dicas e receitas de como aproveitar
o produto na sua totalidade e com diversidade

de sabor e cor, tornando a alimentação algo sau-
dável e nutritiva. A Secretaria Municipal de Edu-
cação considera necessário resgatar e valorizar
a cultura alimentar, valorizando também os ali-
mentos saudáveis da região.

JARDIM SANTA IZABEL -  Aconteceu no
último dia 23, das 11:00 às 15:30, o “1º Agita Santa
Isabel” , no Espaço de Apoio à Criança e Adolescen-
te N.Sra. Auxiliadora, sob coordenação da Enfer-
meira Luana Daniel. Com a finalidade de incentivar
a prática de atividade física, envolvendo as crianças
que encontravam-se no período de férias; também
orientações quanto à saúde e prevenção aos mora-
dores da comunidade de acordo com a problemáti-
ca do bairro. O evento contou com a presença da
Unidade Móvel da Saúde, onde foi realizada aferi-

Promover Saúde também é promover diversão
ção de pressão arterial pelo Aux. Enfermagem Matias
e orientações; realização de brincadeiras diversas
(corda, bambolê, pula-pula, futebol), algodão doce,
cachorro quente, refrigerante e bolo de chocolate.

Participaram da organização, o Coordenador
de Eventos da S.M.S Mário Galdino e a Assessora
Helena Dias e colaboradores da comunidade Santa
Isabel. Segundo a Enfermeira Luana: “- O cuidar da
saúde vai além das consultas e administração de
medicamentos; necessita de interação, confiança,
participação e cumplicidade entre o cuidado e o

cuidador.”
Agradecemos a todos pela colaboração e reali-

zação do mesmo!!
Açougue do Chicão
Black White Fest
Comercial CECAP
Cofesa Supermercados
Padaria Bechara
Padaria São José
Super G
Secretaria de Esportes

Agita Santa Isabel Enfermeira Luana Daniel
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MÚSICA NA ESCOLA - A Secretaria Municipal
de Educação através da Oficina Pedagógica comunica
à população que está sendo trabalhado música nas
escolas: Jacyra Landim Stori, Balangá e Bem-me-Quer,
ministrada pela coordenadora pedagógica Maria Mar-
garida de Freitas Silva.

Escolas públicas e privadas de todo o Brasil têm
até 2011 para incluir o ensino de Música em sua grade
curricular. A exigência surgiu com a lei nº 11.769, sanci-

Projeto Música em três escolas de Capão Bonito
onada em 18 de agosto de 2008, que determina que a
música deverá ser conteúdo obrigatório em toda a Edu-
cação Básica.

 "O objetivo não é formar músicos, mas desen-
volver a criatividade, a sensibilidade e a integração dos
alunos", diz Clélia Craveiro, presidente da Câmara de
Educação Básica do CNE (Conselho Nacional de Edu-
cação).

“A música não será necessariamente uma disci-
plina exclusiva. Ela integrará o Ensino de Arte, como
explica Clélia Craveiro: "Antigamente, Música era uma
disciplina. Hoje não. Ela é apenas uma das linguagens
da disciplina chamada Artes, que pode englobar ainda
Artes Plásticas e Cênicas. Cada escola terá autonomia
para decidir como incluir esse conteúdo de acordo com
seu projeto político-pedagógico", informou o CNE.

INSERÇÃO SOCIAL – O Centro de Re-
ferência de Assistência Social (CRAS) de Capão
Bonito promoveu o seu primeiro campeonato
interno. Foi mais uma ação voltada a inserção
social dos jovens atendidos e os resultados fo-
ram considerados positivos.

“Na adolescência, as pessoas são influen-
ciadas pelo consumismo, problemas psicológi-
cos, hábitos prejudiciais e outros que também
influenciam as demais faixas etárias, gerando

Primeiro campeonato interno CRAS
conflitos internos que desviam valores e apren-
dizagens antes obtidos. É neste processo que o
esporte mostra sua grande contribuição à socie-
dade. Cada esporte possui suas particularidades
que envolvem as pessoas e as fazem optar por
qual praticar. Os esportes influenciam no de-
senvolvimento saudável dessas e os distanciam
da mentalidade distorcida que hoje se prega no
mundo, e ainda faz com que as pessoas se dis-
tanciem da criminalidade que está presente em

todos os locais de forma bastante organizada e
sedutora”, destacou o professor de Educação
Física Josemar Alves, que coordena as ações de
esporte e lazer do CRAS.

O grande campeão foi uma equipe com
nome de grupo de pagode e que dentro de cam-
po teve bom desempenho – o Jeito Moleke –
que comemorou muito a conquista.

Em segundo ficou o time Tabajara e em ter-
ceiro o Nike.

Equipes recebendo troféus na sede do CRAS

APOIO  – Costureiras do bairro rural Pro-
ença foram recebidas no dia 21/07 no Paço
Municipal.

Elas participaram de um encontro com
representantes da administração municipal que
pretende promover mais programas e projetos
voltados a qualificação profissional e anunciou
a realização de um curso de costura para o
bairro. “A meta é apoiar ao máximo as associ-
ações organizadas com ações voltadas a quali-
ficação e geração de renda, tanto na zona rural
como urbana”, afirmou a administração muni-
cipal.

Costureiras do bairro Proença terão cursos

Costureiras no Paço Municipal:
curso de qualificação



14 31/07/2010Edição 127

MÚSICA - O Projeto Guri, que é gerido pela
Associação Amigos do Projeto Guri por meio de
uma aliança estratégica com a Secretaria de Estado
da Cultura, está com vagas abertas para seus cur-
sos de música no segundo semestre de 2010. Para
participar não há necessidade de seleção, basta que
o interessado esteja matriculado em qualquer insti-
tuição de ensino da rede pública ou particular. As
inscrições podem ser realizadas de 26 de julho a 7
de agosto, nos dias e horários de funcionamento
dos Polos (unidades onde acontecem as aulas de
música).

Podem participar crianças e jovens de 7 a 18
anos. Nos casos dos Polos Regionais*, que contam
com aulas de iniciação musical, a idade mínima é de
6 anos.

Para a matrícula, os interessados devem se
dirigir diretamente ao Polo em que desejam estudar,
acompanhados por pais ou responsáveis, levando
RG e comprovante de matrícula escolar. As aulas
serão iniciadas em 9 de agosto, com uma semana
de atividades de integração entre novos e antigos
alunos.

Os 383 Polos do Projeto Guri, distribuídos por
todo o estado de São Paulo, oferecem os cursos de

Matrículas abertas para o Curso de
Canto Coral Projeto Guri

As inscrições podem ser realizadas de 26 de julho a 7 de agosto e as aulas são gratuitas

violino, guitarra, violoncelo, viola, saxofone, flauta
transversal, clarinete, bateria e percussão, entre ou-
tros, além de aulas de canto coral, teoria e iniciação
musical. O polo Capão Bonito funciona de segunda

BOA ESPERANÇA – A Associação dos
Moradores do Bairro Boa Esperança em parceira
com a prefeitura de Capão Bonito promoveu no
último sábado, 24/07, o seu 1º Torneio de Futebol
de Areia. Onze equipes dos bairros Barro Preto –
Santa Isabel, Cruzeiro, Vila Maria, Boa Esperança,
CECAP, Vale Verde e Operários CDHU participa-
ram da competição. Uniformes, bolas, medalhas e
redes foram disponibilizados pelo Centro de Refe-
rência de Assistência Social (CRAS).

A competição foi disputada em sistema de
mata-mata. Cada equipe com 5 jogadores.

O grande campeão foi o time do Boa Espe-
rança-AMABE, o vice – CECAP e o terceiro lugar
- Operários CDHU.

Torneio de Futebol de Areia no
Boa Esperança reúne 11 equipes

a sexta e está com inscrições abertas para curso de
Canto Coral.

 Maiores informações :Praça Cunha Bueno s/n
Centro ,telefone 35424243

Equipe campeã

Equipe terceira
colocada

Vice-campeões
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PREGÃO PRESENCIAL Nº62/2010  – Aquisição de
500 (quinhentas) toneladas de asfalto usinado a quen-
te CBUQ, para utilização em operações tapa buracos
em ruas desta cidade, pela Secretaria Municipal de
Obras, deste Município, conforme especificações cons-
tantes do Anexo I – Termo de Referência do presente
edital. O encerramento (credenciamento e entrega dos
envelopes) dar-se-á na data de 12 de agosto de 2010,
às 09:00 horas. Edital e melhores informações median-
te o recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais), de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30hs e das
13:00 às 17:00hs, no Setor de Licitações, sita o Paço
Municipal localizado à Rua Nove de Julho, nº690, Cen-
tro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 – ramal 9917. Capão
Bonito-SP, 30 de julho de 2010.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- Prefeito Municipal –

PREGÃO PRESENCIAL Nº63/2010 – Aquisição de
01 (um) VEÍCULO ano/modelo 2010/2010, zero
quilometro, com motorização bicombustível (álcool/ga-
solina), cilindrada mínima de 1.6, transmissão manual
de cinco velocidades, direção hidráulica, compartimen-
to de carga com no mínimo 437 litros, com 04 portas,
banco do motorista com regulagem de altura, bancos e
encostos totalmente rebatíveis, desembaçador do vi-
dro traseiro, ar condicionado, kit elétrico (vidros e tra-
vas elétricas em todas as portas), com pintura sólida
ou metálica; e, 01 (um) MICRO – ÔNIBUS EXECUTIVO,
ano/modelo 2010/2010, zero quilometro, com capaci-
dade para no mínimo 27 passageiros mais motorista,
com motorização mínima de 150 cavalos, injeção ele-
trônica, direção hidráulica, poltronas executivas
reclináveis, porta-pacotes internos, cortinas, ar condi-
cionado, geladeira, monitor de TV e DVD, poltrona hi-
dráulica para o motorista, cabine, PTB de no mínimo
8.500KG, tanque de combustível com capacidade para
no mínimo 150 litros, para a Secretaria Municipal de
Educação, deste Município, conforme especificações
constantes do Anexo I – Termo de Referência do pre-
sente edital. O encerramento (credenciamento e entre-
ga dos envelopes) dar-se-á na data de 12 de agosto de

PREGÃO
2010, às 10:30 horas. Edital e melhores informações
mediante o recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez re-
ais), de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30hs e
das 13:00 às 17:00hs, no Setor de Licitações, sita o
Paço Municipal localizado à Rua Nove de Julho, nº690,
Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 – ramal 9917. Capão
Bonito-SP, 30 de julho de 2010.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- Prefeito Municipal –

PREGÃO PRESENCIAL Nº64/2010 – Aquisição de
materiais e equipamentos esportivos para as unidades
escolares de Educação Infantil, pertencentes a Secre-
taria Municipal de Educação, deste Município, conforme
especificações constantes do Anexo I – Termo de Refe-
rência do presente edital. O encerramento (creden-
ciamento e entrega dos envelopes) dar-se-á na data de
12 de agosto de 2010, às 14:00 horas. Edital e melhores
informações mediante o recolhimento da taxa de R$
10,00 (dez reais), de segunda a sexta-feira, das 08:00
às 11:30hs e das 13:00 às 17:00hs, no Setor de Licita-
ções, sita o Paço Municipal localizado à Rua Nove de
Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 – ra-
mal 9917. Capão Bonito-SP, 30 de julho de 2010.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- Prefeito Municipal –

PREGÃO PRESENCIAL Nº65/2010 –  Contratação
de empresa(s) de transporte coletivo de passageiros
para a realização de viagens de segunda às sextas-
feiras, de transporte de pacientes da rede pública muni-
cipal de saúde, de Capão Bonito, para as cidades de
Itapetininga, Itu, Sorocaba e São Paulo e vice-versa,
para a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município,
conforme especificações constantes do Anexo I – Ter-
mo de Referência do presente edital. O encerramento
(credenciamento e entrega dos envelopes) dar-se-á na
data de 13 de agosto de 2010, às 09:00 horas. Edital e
melhores informações mediante o recolhimento da taxa
de R$ 10,00 (dez reais), de segunda a sexta-feira, das
08:00 às 11:30hs e das 13:00 às 17:00hs, no Setor de
Licitações, sita o Paço Municipal localizado à Rua Nove

de Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 –
ramal 9917. Capão Bonito-SP, 30 de julho de 2010.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- Prefeito Municipal –

PREGÃO PRESENCIAL Nº66/2010 – Aquisição de
materiais de limpeza e higiene para atendimento de alunos
das unidades escolares de Educação Infantil e de Ensino
Fundamental, pertencentes a Secretaria Municipal de Edu-
cação, deste Município, conforme especificações cons-
tantes do Anexo I – Termo de Referência do presente
edital. O encerramento (credenciamento e entrega dos
envelopes) dar-se-á na data de 16 de agosto de 2010, às
09:00 horas. Edital e melhores informações mediante o
recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais), de segunda
a sexta-feira, das 08:00 às 11:30hs e das 13:00 às 17:00hs,
no Setor de Licitações, sita o Paço Municipal localizado à
Rua Nove de Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-
9900 – ramal 9917. Capão Bonito-SP, 30 de julho de 2010.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- Prefeito Municipal –

TOMADA DE PREÇOS Nº27/2010 – Contra-tação
de empresa especializada para a realização dos servi-
ços de construção de cabeceira de ponte em viga me-
tálica na Estrada Municipal CPB 186, Km 02, no Bairro
Água Quente, sobre o Córrego dos Gomes – 06 metros,
neste Município, conforme especificações constantes
do Memorial Descritivo, da Planilha Sintética, do
Cronograma Físico Financeiro e dos 04 (quatro) proje-
tos que seguem como Anexo I, ao presente edital. O
encerramento (protocolização dos envelopes nº01 e
02) dar-se-á na data de 17 de julho de 2010, até às
09:00 horas. Edital e melhores informações mediante o
recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais), de se-
gunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30hs e das 13:00
às 17:00hs, no Setor de Licitações, sita o Paço Munici-
pal localizado à Rua Nove de Julho, nº690, Centro, ou
pelo Tel: (15) 3543-9900 – ramal 9917. Capão Bonito-
SP, 30 de julho de 2010.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- Prefeito Municipal –

ESPORTES – Capão Bonito está com uma
ótima participação nos Jogos Regionais, em Itu.

Até a última quarta-feira, 28/07, a cidade já
tinha conquistado 14 medalhas – 8 de ouro, 5 de
prata e 1 de bronze.

A abertura oficial da competição aconteceu
no dia 21/07 no Estádio Municipal Novelli Júnior,
com desfile das delegações participantes, apresen-
tações de dança, shows musicais, queima de fo-
gos e o acendimento da Pira Olímpica. A festa in-
cluiu show musical com o grupo Negritude Júnior.

Na 54.ª edição dos Jogos Regionais, Capão
Bonito foi representada em oito modalidades es-
portivas, totalizando uma delegação de 160 atletas.
O encerramento acontecerá neste sábado, 31.

Prefeito visita delegação e reforça apoio
ao esporte

No último sábado à noite, o prefeito Julio

Cidade já conquistou 14 medalhas
nos Jogos Regionais de Itu

Fernando esteve visitando a delegação capão-
bonitense alojada na escola Carolina de Moraes no
bairro Cidade Nova, em Itu.

Na visita, o prefeito ao lado do secretário de
Cultura e Esportes João Bosco de Sá elogiou o
esforço de todos atletas para projetar a cidade no
esporte estadual.

“Acreditamos muito de esporte e pretende-
mos investir mais neste setor. A prefeitura de Capão
Bonito, através da Secretaria de Cultura e Espor-
tes investiu mais de R$ 16 mil na compra de uni-
formes para a delegação. Fica aqui meu reconhe-
cimento a todos que representam Capão Bonito
neste importante evento”, destacou o prefeito.

Aumento de equipes
O chefe do Comitê Dirigente dos 54º Jogos

Regionais da 8ª Região, Henrique Simon (Didi),
destacou o grande número de cidades participan-

tes e do aumento de equipes em diversas modali-
dades.

“Desde 2008, com os Jogos Regionais divi-
didos em primeira e segunda divisão, as cidades
menores que antes não tinham chances de con-
quistar medalhas e boas colocações começaram a
participar e investir nos Jogos. Os atletas vêm mais
motivados e com chances de boas colocações na
segunda divisão”, conclui Didi à assessoria de im-
prensa da prefeitura de Capão Bonito.

O sucesso da nova forma de disputa nos Jo-
gos está presente no número de cidades. Dos 72
municípios que fazem parte da 8ª Região Esporti-
va, 62 estiveram competindo em alguma modali-
dade.

Um exemplo do aumento de equipes partici-
pantes é o futebol, que precisou de mais oito árbi-
tros para apitar as partidas.
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PRÓ-VICINAIS -  Quando o Pró-Vicinais
foi lançado em 2000, dezenas de prefeitos, ve-
readores e lideranças dos municípios da região
reivindicaram o programa.

Todos eles queriam ver asfaltadas ou recu-
peradas as vias que ligam seus municípios aos
seus vizinhos ou a importantes rodovias do nosso
complexo viário.

Atualmente trinta municípios foram direta-
mente beneficiados pelo Pró-Vicinais segundo o
governo do Estado.

São centenas de quilômetros que já estão
mudando a vida de muitos agricultores, estu-
dante, comerciante, trabalhador e das pessoas
que usam as estradas municipais.

De acordo com o deputados, o governo
estadual reconheceu a grande importância do
interior na economia do Estado e por isso resol-
veu bancar a recuperação das nossas estradas.

As obras incluem desde a recuperação até
todo o asfaltamento novo.

O coordenador do Pró-Vicinais, Evandro
Losacco, explica que muitas vicinais estão sen-
do totalmente refeitas.

A má-conservação era tão grande que todo
o asfalto velho foi removido, o traçado refeito,
toda a sinalização reelaborada e construída uma
nova estrada.

Capão Bonito - O processo de recuperação
de três estradas de Capão Bonito: vicinal Buri x
Capão Bonito – 9,4 km; Vila São José (zona ur-
bana) até a ponte sobre o Rio das Almas, ligan-
do a sede do município ao bairro Taquaral – 5
quilômetros; Capão Bonito SP-250 x bairro
Ferreira dos Matos – 3,5 km já está em anda-
mento e vem sendo acompanhado pelos técni-
cos da prefeitura.

O valor orçado pelo governo do Estado é
de R$ 7,5 milhões aproximadamente. A prefei-
tura também reivindica obras de recuperação no
acesso ao distrito do Turvo dos Almeidas.

“Essas obras irão melhorar as condições de
acesso na nossa zona rural. Vamos cobrar tam-
bém a realização de outras”, destacou o gover-
no municipal.

Até o final de 2010, somadas as etapas 1 e
2 do programa, serão reformados 12 mil quilô-
metros de estradas. Incluindo-se o conjunto do
Pró-Vicinais com o Programa de Pavimentação,
o Estado de São Paulo terá 15 mil quilômetros
de estradas vicinais pavimentadas.

Com ação, o governo cumprirá uma de suas
metas de governo: a de recuperar 12 mil quilô-
metros de vicinais no Estado de São Paulo.

Até o final do próximo ano, o governo do
Estado terá investido aproximadamente R$ 5
bilhões para a recuperação de estradas perten-

Pró-Vicinais vai recuperar os
principais acessos de Capão Bonito

Pró-vicinais investirá aproximadamente R$ 7,5 milhões em Capão Bonito
centes aos municípios.

Nas etapas 1 e 2 do Pró-Vicinais, lançado
no ano passado, foram destinados R$ 1 bilhão
para a recuperação de 4,6 mil quilômetros.

As obras vão melhorar a vida de quase 35,5

milhões de pessoas - equivalentes a 70% da po-
pulação do Estado. A malha rodoviária do Esta-
do de São Paulo possui 197,7 mil quilômetros,
sendo que 175,8 mil quilômetros são de estra-
das municipais.

Máquinas trabalhando na Vila São José (zona urbana) até a ponte sobre o Rio das Almas

Programa recuperará as principais acessos


